
 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACAPÁ 

 

INDICAÇÃO Nº _______/2025 – CMM 

 

Vereadora Léia Pelaes, eleita para a Câmara Municipal de Macapá, com 

assento nesta Casa da Leis, pelo partido PDT, na condição de legítima 

representante do povo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

regime interno deste poder, vem, respeitosamente, nos termos do art. 103 do 

Regimento Interno desta Câmara, solicitar, com o referendo do Plenário, o 

envio de Ofício ao(à) Diretor(a) Presidente da CEA EQUATORIAL, 

indicando a necessidade de manutenção preventiva de fiação elétrica com 

poda de vegetação na Av. Tenente Amaral, entre as ruas Djalma 

Nascimento e Inspetor Antônio Oliveira, no Bairro Zerão. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de prevenir 

riscos iminentes à rede de distribuição de energia elétrica no local 

indicado, dado o crescimento excessivo da vegetação naquela área, que 

coloca em risco a integridade da fiação, podendo ocasionar interrupções 

no fornecimento de energia, curtos-circuitos, incêndios e outros prejuízos 

à coletividade. 
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A medida encontra respaldo na Resolução ANEEL nº 1000/2021, que 

estabelece obrigações das distribuidoras quanto à manutenção preventiva 

da rede elétrica, inclusive no tocante ao manejo de vegetação que 

represente ameaça ao serviço. 

Além da prevenção de danos à infraestrutura elétrica, a medida se 

mostra necessária para garantir a segurança dos moradores, pedestres e 

condutores de veículos que transitam pela via, bem como a continuidade 

do fornecimento de energia, serviço essencial à vida urbana. 

Diante disso, solicita-se a atenção da CEA Equatorial para que sejam 

tomadas as providências cabíveis com a máxima brevidade possível. 

Macapá, 26 de maio de 2025. 

 

 

Pr.ª LÉIA PELAES 

Vereadora do Município de Macapá 
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ANEXO I – FOTOS 
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